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VIMOS P  LÂTÂD(XI os autos do presente pro-

cesso em que o 1$indicoto doa Operarias o .mprègadoa no Inclua-. 

tria de Construção tova1" reolema contra o Ato da Companhia 

Comercio e Navegsç o que ntantem efautado do norvíÇO R sem jus-

to causa, o empr g&%do FrsnI.tt3oo 1irmino dou tnntoei 

CQNiID RiUIDO que a reclamação rproaontada pe-

lo referido ogo de classe, à vista doa declarnçSes ofereci-

das pela i!ipresn reclama do, é procedente, com efeito, 

CüNIDEi MiDO que o oficio do fie, ? eoclnro-

co que o operaria Francisco Pirmino  nntem-3e afastado do 

serviço por impo8ibi1itdkdo do trabalhar, como faz certo o 

atestado medico do Instituto doe Marítimos ;̀ 

X W WWD que o reclamante, eupz'à ado de 

21apresa doado 1910, ao acha at otado do oervi o désde novem-

bro de 1)38, o que atenta cent re os seus direitos assegurados 

pelo doo. 22, 72, de 1933; 

CONi3IDIR,UU)O que o Ato da impréea é ilegal, 

pois o emprêgedo atingido tem estabilidade funcional geranti-

da, como tombem, sondo associado do Instituto doa Maritimoo, 

tom direito a ser oposentodo; 

RIO.SOLVIS a Primeira Cnmnro do Conselho iacio-

nal do Trabalho julgar procedente a roolameçflo, para o firo do 

condenar a Companhia Comercio e Navngnç o a pagar ao roclaman-. 
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te os vencimentos nflo percobidou donde o vou ofnøtunonto do ser-

viço, podendo ser promovida o x'e pootiva upoucntndoz'i, 

lUo de Jono 1o, 12 de junho do 19 9, 

R) Prnoisoo Barbonn de Rezendd  1?rosl.dontof 

a) idunx'do 11. ede'neirno 

Pui protontos e) tY,LOflO1 do RoIt0ndo Ã1 im 

?ubliosado no Ditwio Oficial dos  O 
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